
MATUTINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUTINA 

DECRETA: 

DECRETO N° 031 DE 10 DE MAIO DE 2023 

O Prefeito Municipal de Matutina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente das que são conferidas no inciso V, art. 210, da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal 892/2013, alterada pela 
Lei Municipal n° 966/2018, e alterada pela Lei Municipal nº 1.017 do ano de 2021, 

a) Representantes do Poder Público: 

Art. 1° Ficam designados os seguintes Membros Titulares e Suplentes do Conselho 
Municipal do Esporte de Matutina, para o biênio de março de 2023 a março de 2025. 
MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES 

Suplente: Maiza Gessica Silva Neto 

I. Representante da Secretaria da Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo: 

Titular: Carolina Verônica Moreira da Silva 

Titular: Luciene Ferreira Pedro 

II. Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Suplente: Naiara Mariana Gonçalves 

(34) 3674-1220 | (34) 3674-1230 | (34) 3674-1210 
RUA JOSÉ LONDE FILHO, 354 -CENTRO 

MATUTINA -MG| 38870-000 

Titular: Edemir Nunes Amorim 

Il. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Suplente: Eloísio Ribeiro Ferreira 

DESIGNA OS MEMBROS 
TITULARES E SUPLENTES PARA 
COMPOREM CONSELHO 
MUNICIPAL DO ESPORTE DE 

b) Representantes da Sociedade Civil 

Titular: Kênia Londe Vargas Lima 

CNPJ- 18.602.102/0001-42 

IV. Representantes da Escola Estadual Ana Rocha 

Suplente: Márcia Aparecida Ferreira Martins 

Titular: Marina Marques e Silva 
Suplente: Sulamita Joana Gonçalves 

V. Representantes dos esportes coletivos ou individuais Femininos 

VI. Representantes dos esportes coletivos ou individuais Masculinos 

MATUTINA. 
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Titular: Valderson Aparecido Ribeiro 
Suplente: lgor Henrique de Sousa Figueiredo 

CNPJ- 18.602.102/0001-42 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 17 de março de 2023. 

Prefeitura Municipal de Matutina, 10 de maio de 2023. 

Gilberto Erhane de Lima 
Prefeito Municipal 
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